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PREGÃo PRESENcIAL No O1/2020

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO OO8/2020

Pêlo presente contrato de aquisição dê Material de Consumo, Limpeza e Higiene, nos
termos do que dispóe os Artigos 55, 56 a 76, da Lei no 8.666, de 2.1 de junho de 1993, as
partes â seguir qualificadas de um lado, Municipio de Tio Hugo, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o número 04.207.638/000'l-59, com sede na Rua
Venezuela, no 285, neste ato representado pelo seu Prefeilo Municipâl em Exercício Sr.
GEOER FOLLMER, brasileiro, casado, residente e domiciliado nâ Rua Mato Grosso do
Sul, Centro, nesla cidade de Tio Hugo, portador do CPF 001.355.380-17, de oIa em
diante denominãdo CONTRATANTE e, dê outro lâdo à empresa LUIS HENRIQUE
PIASSINI DOS SANTOS, com sêdê na Rua Vicente Basso, 765, Baino Progresso, na
Cidade de TapeÍa/RS, inscrita no CNPJ no í 9.885.795/0001-90, neste âto representada
pelo seu representante legal, dê ora em diante denominado CONTRATADA, firmam o
presente contÍato, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir êstabelecidas: Este
contrato é parte integÍantê do PREGÃo PRESENCTAL no 001/2020.

PRIMEIRO: A CONTRATADA assume a obrigação de Íornecer os produtos que ganhou
na presente licitação, obedêcendo às especificaçõês do Pregão Presencial no
OO1|2O20, enêxo I ê anexo Vl, sendo que a entrega, será êm uma única vez, num prazo
de 10 dias consecutivos, após assinatura do contrato Dor secretaria conforme o anexo Vl.
O prazo de validade do contrato será para o exercício de 2020.

SEGUNDA: O pagamento será efetuado em até 30 dias, a contar do recebimento das
mercadorias, mediante emissáo da Nota, e com a observância do estipulado pelo Art. 50
da Lei no 8.666/93. O valor a seÍ pago pelos produtos ê de R$ 1.290,00 (um mil
duzentos e noventa Íêais), pelo item 56.

TERCEIRA: O prêsente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das Íazóes
constantês no Art. 78 da Lei no 8.66ô/93.

QUARTA: Em caso de rcscisão contratual por descumprimento das obrigeçõês ora
assumidas, serão aplicadas as penalidades prêvistes no item 13 do Pregão
Presencial no OO1 l2O2O -

QUINTA: A êxecuçáo do presente contrato será acompanhada por um representante da
Administraçâo que enotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dêfeitos
observados, sem que isso importe na redução da responsabilidede do contratadô pela
boâ exêcução do contrato.

SEXTA; O prêsenle conlrato só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Art. 65,
sêus incisos e parágrafos, da Lei n" 8.666/93.

SÉTIMA: O presente contrato poderá ser ãlterado nas hipóteses previstas no Art. 65 seus
incisos ê parágrafos, da Lei no 8.666/93 e suas alleraÇôes.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OITAVA: As despesas decorrentes do presente contrato correráo por conta da seguinte
dotação orçamentária;
Orgáo: 03 - Secretaria da Adminiskaçáo. Planejamento e Finanças:
Atividade: 2009 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Administraçáo;
Elemento: 339030000000 - Material dê Consumo;

Órgão: 04 - Secretaria da Educaçáo, Cultura, EspoÍtes e Lazer;
Atividade: 202í - Manutenção das Atividades da Secretaria da Educação;
Elemento: 339030000000 - Material de consumo;

Órgão: 04 - SecÍetaria da Educâçáo, CultuÍa, Esportês e Lazer;
Atividade: 2077 - Manutenção do Ensino Fundamênlal - 4Oô/o;

Elemento: 339030000000 - Mâtêrialde Consumo;

Órgàor 05 - Sêcretaria da Saúde, Meio Ambiente ê Assistência Social;
Atividade: 2031 - Manutençáo das Atividades da Secreiaria da Saúde;
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo;

NONA: As paítes êlegem o FORO da Comârca dê Não-Me-Toque, para dirimir quaisquer
questÕes oriundas do pÍesente contrato.
E, poÍ estarem às partes justas e contÍatadas, Íirma o presentê contralo em 03 (três) vias
de igual teor e Íorma, na presença de duas (duas) testemunhas instrumêntais.

Tio Hugo-RS, 05 de fevereiro de 2020.

LUIS HENRIQUE PIASSINI DOS SANTOS
Contrãtâde
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